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' Prefeitura da estância . !Balneária de Caraguatatuba 

L E 1 . Nª 1.oosa6. 

- N ; -

Dispoc aobrc cmprostlmo .poro Con&tr.1!, 
- - ' 

çoo o Rccupcraçoo de Muretos no .Av • 

' ' . 

Dr. Arthur Conto F i 1 ho, ate o monton• 
te do c4 700,000,00, o ser contraido 
com o CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE 
SÃO PAULO S/A, 

TEREZA CURY NOGUEIRA, Prefeito Munlc! 
�" 1 d� Caroguotctuba. roço saber que o C�era f.lun lc lpa 1 aprovou 
o cu promuloo o seguinte Lei; 

Artigo IR • Fice e Pref.eitura Munic! 
pai de Ceroguetotubo, outorlzodo o contrair com ti Coixo EconÔm! 
co do Estado do são Paulo S/A,, um crnpréotlmo do llt� é lmportâ!l. 

cio de� 700.000,00 ( aetecontos mll cru:clroo), doetlnedo e 

obree de construçÕo d recupcroçÕo de muretas, ne prolo e ao lo.!!. 

eo do Av. Dr. Arthur Costa Filho, neste �1unlcÍplo, 
Artigo 2G • A Prefeitura Munlclpol f! 

co exproesomento autorizada o contratar com a CEESP $/A, 
Artigo 30 - Ficam aprovados as eooul.!!. 

- ' 

tcê e leueules e condlçoes, o serem lnserldea no controtol 
. ' ' 

o- o prazo m8'Clmo de resgate do dlv! 

de <188umld.. eorá de lô (deio) anos, mediante pegamento de 120( • 

cento o vinte) prcstoçÕoo meneeis, polo Tabelo Price• 

eno. 

b- Juros de 10%' (de: por cento) ºº 

� , . -

e- correçao monetarlo anual, de acor4 

do com os lndlces determinados .paio et1lário Mlnlct0 Háblteclonnl. 
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Prefeitura da estância !Balnedria de Caraguatatuba 

d• o p11gemcnto doa prcstnçÕe• 811 feré 
at:r11�• do lmpoeto sobre Clreuleç;o de Mereodorloa ( ICM ), outg, 

rlaando-ee deedc Jé e 11ua vlnculaçiio, como garantia do dfvlda -
por ocG11lêo ,de ••crltura. 

. . . 

Art 100 4ª • Esta Le 1 entrara em v I g0r 

· 1111 date de eua publlcaçiio, rcvoeadq aa dlepoalçÍioe em contrário • 

Caraeuetatubo, 18 do Junho de 1,976, 

Tc��g;;;lra 
Prefeito Municipal 

Reel.trdda e publ lceda no Dlvle�o de Expediente; Arquivo e COlllJ!. 
nlcaçôea da Prefeitura Munlclpal da Eüâncla llelncérle de Cer!. 

9uatatube, eoe 18 de Junho de l 0976, 

El.I Macedo 

Chefe da O,E,A,C, 

Sub.t;G 


